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O Diretor-Geral do câmpus São Paulo Pirituba do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP - no uso de suas

atribuições e em conformidade com a Resolução IFSP n.45 de 15 de Junho de 2015 - Regimento dos Conselhos de Câmpus do IFSP e

Regulamento Interno do Conselho de Câmpus do câmpus São Paulo Pirituba,

FAZ SABER:

Art. 1º. Estão abertas as vagas para ALUNO EGRESSO, REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL OU
ESTADUAL e REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA para representação no Conselho de Câmpus -

CONCAM - do câmpus São Paulo Pirituba. No total são disponibilizadas 03 (três) vagas, sendo 01(uma) vaga destinada para cada

segmento.

Art. 2º. Os candidatos interessados deverão manifestar interesse encaminhando e-mail para cdi.ptb@ifsp.edu.br , no qual deve constar

nome completo do candidato, telefone para contato e segmento para o qual está se candidatando, além de um breve texto de justificativa

para a apresentação da candidatura.

Art. 3º. Caso o número de inscritos seja maior que o número de vagas a decisão se dará por deliberação entre os conselheiros em reunião,

considerando a justificativa que os levaram à apresentar suas candidaturas e, quando os conselheiros entenderem necessário, a arguição dos

interessados.

Art. 4º. Não havendo candidatos inscritos os conselheiros poderão indicar nomes para o preenchimento das referidas vagas para posterior

apreciação do CONCAM.

Art. 5º. Fica estabelecido o seguinte cronograma abaixo para realização da presente chamada pública:

INSCRIÇÕES (via e-mail): 12 a 20/05/2021 

DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS/RESULTADOS: 21/05/21 (após as 14h no site ptb.ifsp.edu.br)

Art. 6º. Os casos omissos e não previstos serão analisados pela Direção-Geral do câmpus São Paulo Pirituba.

 

São Paulo, 12 de maio de 2021

 

 

Assinado eletronicamente

ALAN MARQUES DA SILVA

Diretor-Geral

IFSP - Câmpus São Paulo Pirituba
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